
PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020

(Da Sra. ROSE MODESTO)

Dispõe  sobre  a  isenção  de  taxa  de
inscrição  em  concursos  públicos  para
provimento de cargo ou emprego público da
administração  pública  direta  e  indireta  de
quaisquer  dos  Poderes  da  União  como
incentivo à doação de medula óssea.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam isentos do pagamento de taxa de inscrição em

concursos  públicos  para  provimento  de  cargo  ou  emprego  público  da

administração pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União os

candidatos doadores de medula óssea.

Parágrafo  único.  A  isenção  será  concedida  mediante

apresentação, na forma prevista em edital,  de documento comprobatório do

cadastro em entidade reconhecida pelo Ministério da Saúde.

Art.  2º Sem  prejuízo  das  sanções  penais  cabíveis,  os

candidatos  que  prestarem  informações  falsas  com  o  intuito  de  usufruir  da

isenção a que se refere o art. 1º estará sujeito a:

I  – cancelamento da inscrição e exclusão do concurso, se a

falsidade for constatada antes da homologação de seu resultado;

II  –  exclusão  da  lista  de  aprovados,  se  a  falsidade  for

constatada após a homologação do resultado e antes da nomeação para o

cargo;

III  –  declaração  de  nulidade  do  ato  de  nomeação,  se  a

falsidade for constatada após a publicação do ato de nomeação.
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Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, não

se aplicando aos concursos públicos cujos editais tenham sido anteriormente

publicados.

JUSTIFICAÇÃO

Segundo  informações  divulgadas  pelo  Hemocentro  Brasília1,

durante a semana de Mobilização Nacional para Doação de Medula Óssea,

criada para estimular o número de doadores do Redome, o Registro Nacional

de  Doadores  Voluntários,  embora  esse  cadastro  possua  mais  de  quatro

milhões  de  pessoas  cadastradas,  o  número  não  é  suficiente  para  dar

tranquilidade àqueles que aguardam um doador. Por sermos um país com uma

população  muito  miscigenada,  há  grande  dificuldade  em  encontrar

compatibilidade de medulas.

Nesse  sentido,  a  notícia  destaca  ainda  que  quanto  mais

misturada é uma população, mais difícil é encontrar um indivíduo compatível.

Para se ter uma ideia, o doador ideal só é encontrado em 25% das famílias

brasileiras. Ou seja, quando não há compatibilidade entre parentes, é preciso

identificar um doador alternativo a partir dos registros de voluntários. A chance

de o paciente encontrar um doador compatível  é de uma em cada 100 mil

pessoas, em média.

Diante  dessa  realidade,  este  projeto  de  lei  que  ora

apresentamos se reveste de indiscutível impacto social, na medida em que, por

meio da concessão de isenção de taxa de inscrição em concursos públicos na

administração pública federal, visa estimular o aumento do número de pessoas

dispostas a doar medula para quem precisa de transplante.

Vale ressaltar que a Lei nº 13.978, de 17 de janeiro de 2020,

que estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro de

2020,  prevê mais de cinquenta mil  vagas,  sendo 45.816 para provimento e

5.575 para criação.

1  http://www.saude.df.gov.br/hemocentro-necessita-de-novos-doadores-de-medula-ossea/
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Esta  iniciativa,  em  face  do  seu  relevante  caráter  social,  irá

aumentar  a  atratividade  dos  candidatos  e  das  candidatas  em  se  tornarem

doadores  regulares,  contribuindo  para  o  aumento  do  número  de  pessoas

dispostas a doar medula óssea.

Ante o exposto,  convicta do acerto  da medida ora proposta,

convocamos os nobres pares desta Casa para aprovar o presente projeto de

lei.     

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

Deputada ROSE MODESTO

2020-639
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